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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIARTE DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (UFES), REALIZADA NO DIA DEZ DE 
MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E UM (10/03/2021), ÀS OITO HORAS, POR MEIO 
REMOTO. A REUNIÃO FOI PRESIDIDA PELO PROFESSOR IGUATEMI SANTOS RANGEL, 
DIRETOR PRÓ-TEMPORE DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIARTE, E CONTOU 
COM A PARTICIPAÇÃO DOS SEGUINTES MEMBROS: FERNANDA DE ARAÚJO BINATTI 
CHIOTE, REPRESENTANTE TITULAR DOS DOCENTES DO CEI CRIARTE, LORRANA NEVES 
NOBRE, REPRESENTANTE TITULAR DOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 
DO CEI CRIARTE, MARIA ANNA XAVIER SERRA CARNEIRO DE NOVAES, 

REPRESENTANTE SUPLENTE DOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DO CEI 
CRIARTE, ANA CAROLINA GALVÃO MARSIGLIA, REPRESENTANTE TITULAR DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO E FERNANDA PEROZINI DAMM, REPRESENTANTE TITULAR 
DOS RESPONSÁVEIS DO CEI CRIARTE. Havendo quorum legal, a sessão foi realizada 
com ponto único de pauta: I - Aprovação do edital das normas para o sorteio virtual 
de vagas e formação de lista de suplência e lista de espera para 2021. Tendo o 
arquivo digital contendo a minuta do edital sido enviado aos conselheiros, o 
presidente solicitou à secretária que a tela com o documento fosse apresentada. As 
representantes dos Técnicos Administrativos em Educação do CEI Criarte, Lorrana 
Neves Nobre e Maria Anna Xavier Serra Carneiro de Novaes, bem como a 
representante dos docentes do CEI Criarte, Fernanda de Araújo Binatti Chiote, 
contribuíram com a discussão trazendo apontamentos, os quais foram analisados 
pelo conselho. A conselheira Lorrana Neves Nobre pontuou que as normas 
consideradas para elaboração do edital fossem elencadas ao início do texto e, diante 
da observação feita pela professora Fernanda de Araújo Binatti Chiote sobre o 
retorno às atividades pela professora Janaína Silva Costa Antunes, professor Iguatemi 
Santos Rangel e a representante dos Técnicos Administrativos em Educação, Lorrana 
Neves Nobre, esclareceram que, nesse cenário, a nova turma seria formada por 
alunos da lista de suplentes e da lista de espera e que para o presente edital deverão 
ser contadas apenas as vagas já existentes. Por sugestão da conselheira Lorrana 
Neves Nobre, o parágrafo terceiro do artigo segundo e o parágrafo quarto do artigo 
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quarto foram suprimidos. A representante suplente dos Técnicos Administrativos em 
Educação, Maria Anna Xavier Serra Carneiro de Novaes, solicitou que a descrição dos 
códigos adotados para os grupos fosse apresentada antes do quadro de vagas. A 
professora Fernanda de Araújo Binatti Chiote solicitou a correção do horário de 
funcionamento do CEI Criarte, o qual, de acordo com seu regimento interno, tem suas 
atividades pedagógicas desenvolvidas no turno matutino de sete às onze horas e 
trinta minutos e no turno vespertino de treze às dezessete horas e trinta minutos. A 
referida conselheira, ressaltou também a importância de que o Conselho Deliberativo 
e Consultivo do CEI Criarte volte a discutir a universalização das vagas que atualmente 
são reservadas no percentual de vinte e cinco por cento para cada um dos três 
segmentos da comunidade universitária e para o segmento comunidade externa. 
Nesse sentido, a representante dos docentes do CEI Criarte disse que esse assunto 
deve ser discutido como uma das possíveis alterações a serem abordadas do 
regimento interno do CEI Criarte. Em atenção às observações feitas pela professora 
Ana Carolina Galvão Marsiglia, a forma de distribuição das vagas por segmento e 
aquelas que precisarão ser sorteadas entre segmentos deverá ser descrita de forma 
mais clara, possibilitando o entendimento por todos. Quanto as questões técnicas 
relacionadas ao sorteio virtual, segundo a conselheira, as demandas devem ser 
encaminhadas à Superintendência de Tecnologia da Informação da UFES, que deverá 
prover os meios necessários para sua realização. Em razão de compromissos pré-
agendados, a sessão foi suspensa após as alterações propostas até o artigo quarto do 
edital terem sido votadas e aprovadas por unanimidade. Em comum acordo entre os 
conselheiros, nova reunião extraordinária será convocada para dezessete de março 
de dois mil e vinte e um, às oito horas, para discussão e votação dos demais artigos 
do edital de normas para o sorteio de vagas, devendo a versão atualizada ser 
novamente disponibilizada aos conselheiros previamente, os quais deverão 
apresentar as sugestões com propostas de redação. Assim, a reunião foi encerrada às 
nove horas e vinte e um minutos e eu, Edivânia Rosa Evangelista de Azevedo, lavrei a 
presente ata que, após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos participantes. 
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